
PROJET0 DE LEI N° 009/2025

Institui a Campanha "Amigo da Natureza" que
dispõe  sobre  medidas  de  preservação  do  meio
ambiente e de educação ambiental por meio do
plantio coletivo de mudas de árvores nativas.

A PREFEITA D0 MUNICIPI0 DE SÃO JOSÉ DO BREJ0 DO  CRUZ, Estado
da  Paraíba,   no   uso   de   suas   atribuições   que   lhes   são   conferidas   por   lei,   especialmente
considerando a necessidade de promover o cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso
Xl  da  Constituição  Federal, envia para apreciação e aprovação desta Casa Legislativa o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1° Fica instituída a Campanha "Amigo da Natureza", a ser realizada no Município de  São José
do Brejo do Cruz/PB, anualmente, no período de 20 a 22 de abril.

Parágrafo  único.  A Campanha,  instituída no  cczj7#Í deste  artigo,  tem  a  fmalidade  de  estimular a
adoção de medidas de preservação do meio ambiente e de educação ambiental, por meio do plantio
de  mudas  de  árvore  de  espécies  nativas  do  bioma  local,  conscientizando  a  comunidade  sobre  a
importância de preservar as áreas verdes em nosso município.

Art. 2° A campanha será desenvolvida através de ações educativas e culturais junto às  instituições,
públicas e privadas, educacionais, assistenciais, associativas, religiosas e esportivas.

Parágrafo  único.  As  escolas  das  redes  pública  e  privada,  de  qualquer  nível  de  ensino,  deverão
realizar atividades integradas na orientação dos alunos, relativamente à Campanha, em suas próprias
instalações  quando  possível,  estimulando  a  produção  de  mudas  e  orientando  os  alunos  quanto  às
espécies de árvores a serem plantadas e aos cuidados necessários ao desenvolvimento e à conservação
das mesmas.

Art. 3° 0 Poder Executivo elaborará projeto de plantio de mudas de árvores nativas, de foma técnica,
planejada e monitorada,  escolhendo as espécies adequadas, o espaçamento  e adaptação das plantas,
bem como a quantidade e a qualidade das sementes e mudas escolhidas.

Parágrafo  único.  0 plantio coletivo de mudas de árvores se dará, anualmente, no dia 22 de abril,
com a participação de toda a sociedade.

Art.  4°  As  matas  ciliares  serão  áreas  prioritárias  para  a  realização  do  plantio,  caso  verificada  a
necessidade,  diante  da  grande  importância  para  a  preservação  dos  corpos  hídricos,  inclusive  das
fontes de água.

Ari.  5°  No  primeiro  plantio  coletivo  de  mudas  não  terá  quantidade  mínima  exigida.  Nos  anos
seguintes, serão plantadas, no mínimo 350 (trezentos e cinquenta) mudas de árvores nativas.
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Art. 6° 0 Executivo Municipal providenciará a aquisição das mudas de árvores, podendo criar o seu
próprio viveiro de plantas, seguindo requisitos legais.

Art.  7°  0  Poder  Executivo  poderá  estabelecer  parceria,  inclusive  publicitária,  com  empresas  e
entidades  públicas  ou  privadas,  obedecidos  os  requisitos  legais,  que  possam  contribuir  para  os
aspectos práticos dos objetivos desta Lei, assim como, para subsidiar a implantação e implementação
desta campanha.

Art. 8° 0 Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

Ari. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São José do  Brejo  do  Cruz,18  de  fevereiro  de  2025.
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ESTADO DA PARAIBA                P

CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO BREJO 1)0
Rua: Aproniano Martins de Oliveira-S/N

CNPJ -01.617.684/0001 -38

PARECER I)A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO
PRoúETO DE LEI N° 009/2025 QUE INSTITUI A CAnffANHA «AMIGO DA NATUREZA»
QUE  DISPÕE   S0BRE  MEDIDAS  DE  PRESERVAÇÃO  DO  MEI0  AMBIENTE  E  DE
EDUCAÇÃO   AMBIENTAL   POR  MEIO   D0   PLANTIO   COLETIVO   DE   MUDAS   DE
ÁRVORES NATIVAS.

Versam  os  presentes  autos  acerca  PROJET0  DE  LEI  N°  009/2025
QUE   INSTITUI   A   CAMPANHA   "AMIG0   DA   NATUREZA"   QUE   DISPÕE   SOBRE
MEDIDAS DE PRESERVAÇÃO  DO  MEIO AnmlENTE E  DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
POR MEIO DO PLANTI0 COLETIVO DE MUDAS DE ÁRVORES NATIVAS.

®

®

As  peças constantes do processo em analise foram devidamente entregues a
todos os vereadores desta Casa Legislativa.

É o reiatório. Passo a opinar.

A análise da proposição tem por base o Regimento  lntemo  desta Casa, que
outorga à  Comissão  de Constituição  e  Justiça competência para  opinar sobre os temas  que  lhe são
submetidos  em  relação  a  constitucionalidade  de  todas  as  matérias  a  serem  analisadas  pelo  plenário
desta Casa Legislativa.

No  mérito,  consideramos  regulares todos  os  procedimentos  adotados  tanto

pela  díretoria  desta  Casa Legislativa,  bem  coino  pela Presidência, já que  foram  seguidos  todos  os
tramites legais, tanto fomais, como de garantias constitucionais.

DO VOT0

Ante   o   exposto,   voto   pela  juridicidade   e   regimentalidade   dos   tramites
exigidos  para  votação   da  matéria  e,  no  mérito,  pela  legalidade  de  todos  os   atos   dos  tramites
realizados para análise e aprovação do Projeto de Lei em análise.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

São José do Brejo do Cruz, 25 MARÇ0 2025.

Carla Tatijane Saraiva da Silva
Presidente

Membro
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PARECER           DA           COMISSÃ0      '     DE
PLANEJAMENTO URBAN0 E RURAL A0 PROJET0 DE LEI N° 009/2025 QUE INSTITUI
A   CAMPANHA   ``AMIG0   DA   NATUREZA"   QUE   DISPÕE   S0BRE   MEDIDAS   I)E
PRESERVAÇÃO D0 MEIO AMBIENTE E DE EI)UCAÇÃO AMBIENTAL POR MEI0 D0
PLANTI0 COLETIV0 DE MUDAS DE ÁRVORES NATIVAS.

Versam  os  presentes  autos  acerca  A0  PROJETO  DE  LEI  N°  009/2025
QUE   INSTITUI   A   CAMPANHA   "AMIGO   DA   NATUREZA"   QUE   DISPÕE   S0BRE
MEDIDAS DE PRESERVAÇÃO  D0 MEIO AMBIENTE E DE  EI)UCAÇÃO AMBIENTAL
POR MEI0 D0 PLANTI0 COLETIV0 DE MUDAS DE ÁRVORES NATIVAS.

As  peças constantes do processo em ana]ise foram devidamente entregues a
todos os vereadores desta Casa Legislativa.

É o reiatório. Passo a opinar.

A análise da proposição tem por base o  Regimento  lntemo desta Casa,  que
outorga à Comissão de Planejamento urbano e rural competência para opinar sobre os temas que lhe
são  submetidos  em relação  ao  atendimento  da matéria aos  ditames estabelecidos  e atendendo todos
os  seus  requisitos  estabelecidos  em  lei,  esta  citada  comissão  entendendo  a  regularidade  do  projeto
que foi analisado pelo plenário desta Casa Legislativa.

No  mérito,  consideramos  regulares  todos  os  procedimentos  adotados  tanto
pela  diretoria desta  Casa  Legislativa,  bem  como  pela Presidência, já  que  foram  seguidos  todos  os
tramites legais, tanto fomais, como de garantias constitucionais.

D0 VOTO

Ante   o   exposto,   voto   pela  juridicidade   e   regimentalidade   dos   tramites
exigidos  para  votação   da  matéria  e,   no  mérito,  pela  legalidade   de  todos  os   atos   dos  tramites
realizados para análise e aprovação do Relatório em análise.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.
São José do Brejo do Cruz, 25 de março 2025.

Joaquim de Oliveira
Presidente
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Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz
Av. Fundador Saraiva Leão,192 -Centro -CNPJ"F  01.612.692/0001-91

GABINETE DA PREFEIRA

JUSTIFICAÇÃ0

"A  melhor  época  para  plantar  uma  árvore  foi  há  20  anos   A

segunda melhor é agora!"

Ao apresentamos este projeto de lei, a preocupação primordial é a de contribuimos com a Política
Nacional  do  Meio  Ambiente,  tema que  há muito tempo  deixou de  ser pauta exclusiva de  setores
específicos da sociedade civil e de ativistas relacionados com a causa.

0 projeto é uma mçdida para criar mecanismos de fomento à educação e à preservação ambiental no
nosso  município.  E  uma  iniciativa  simples,  um  despertar  da  consciência  ecológica,  buscando  o

protagonismo da sociedade na defesa do meio ambiente.

Ciente da importância das árvores, o PL visa contemplar o plantio, planejado e monitorado, de árvores
nativas nas áreas mais necessitadas, em especial nas matas ciliares. Sabemos que além de sua própria
beleza,  as  árvores  têm  funções  importantes  para  o  meio  ambiente.  Elas  possibilitam  o  controle
climático e da erosão, interferem no regime de chuvas e no fluxo das águas subterrâneas e superficiais,
preservando corpos hi'dricos e fontes de água,  são retentoras de gás carbônico, além de servirem de
alimento e abrigo para pássaros e outros animais.

A data para a realização da Campanha, 20 a 22 de abril, foi escolhida para possibilitar a realização de
ações  educativas,  bem como  por ser peri'odo  adequado para o  plantio  de árvores  na nossa região,
coincidindo o Dia 22 com a comemoração do Dia da Terra.

A proposta é um ponto de partida para a preservação da vegetação local, bem como para a proteção
de  rios,  mangues  e  fontes  de  água.  Além  de  promover  a  educação  ambiental  da  população,  a
proposição   tem   o   objetivo   de   mitigar   o   problema   da   degradação   ambiental   causada   pelo
desmatamento  indiscriminado,  atendendo,  portanto,  aos  objetivos  da  Política  Nacional  do  Meio
Ambiente, definidos no art. 4° da Lei n° 6.938, de  1981, principalmente ao que se refere o inciso VI,
ou seja, "a preservação e restauação dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e
disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida".

0  Mundo  luta pelo  plantio  de  árvores.  0  nosso  município  será  um  dos  pioneiros  nessa  ação  de
protagonismo social em defesa da preservação do meio ambiente.

Tendo em vista o alcance social e de consciência ambiental de que se reveste esta proposição, espero
contar com o apoio dos nobres Vereadores, Amigos da Natureza, para sua indispensável discussão,
eventual adequação e rápida aprovação.


